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RESUMO 
O mundo vivenciou uma crise global ocasionada pelo Coronavírus, o que resultou em medidas rápidas efetuadas pelas autoridades governamentais, baseados em orientações e especialistas na área da saúde. Essas medidas tinham por objetivo urgente de proteger a saúde e a segurança coletiva. A luz da Carta Cidadã, que traz um grande avanço em relação aos direitos e garantias fundamentais que são atribuídas a cada cidadão brasileiro, foram iniciados os debates quanto a restrições que foram implementadas no Brasil. O procedimento metodológico adotado foi a fonte bibliográfica e a pesquisa do tipo qualitativa através do uso de doutrinas e periódicos online, com a abordagem dedutiva referente ao tema. O presente trabalho foi escrito em cinco tópicos sendo feita uma análise a respeito do enfrentamento na crise do COVID-19 com relação as restrições que foram impostas pelas autoridades governamentais, e o respeito aos direitos e garantias fundamentais que foram objeto de análise no ordenamento jurídico ao tratar do tema liberdade de culto – direito à vida. A crise sanitária do COVID-19, foi um desafio às autoridades governamentais, para a contenção da disseminação do vírus e manutenção do respeito aos dos direitos fundamentais da população, frente as medidas restritivas que foram essências para a não disseminação do vírus. O presente estudo teve a finalidade de apresentar as restrições impostas pela crise sanitária e o desafio dos diversos seguimentos religiosos frente as mesmas. 

PALAVRAS – CHAVE: Direito Constitucional. Liberdade Religiosa. Direitos e Garantias constitucionais. Pandemia do COVID-19. 

ABSTRACT 
The world experienced a global crisis caused by the Coronavirus, which resulted in rapid measures taken by government authorities, based on guidance and experts in the health field. These measures had the urgent objective of protecting collective health and safety. In light of the Citizen Charter, which brings a great advance in relation to the fundamental rights and guarantees that are attributed to each Brazilian citizen, debates began regarding restrictions that were implemented in Brazil. The methodological procedure adopted was the bibliographic source and qualitative research through the use of doctrines and online journals, with a deductive approach regarding the topic. The present work was written in five topics, with an analysis being made regarding the confrontation of the COVID-19 crisis in relation to the restrictions that were imposed by government authorities, and respect for fundamental rights and guarantees that were the subject of analysis in the legal system to the address the issue of freedom of worship – right to life.. The COVID-19 health crisis was a challenge for government authorities to contain the spread of the virus and maintain respect for the population's fundamental rights, given the restrictive measures that were essential for preventing the spread of the virus. The purpose of this study was to present the restrictions imposed by the health crisis and the challenge faced by different religious groups.

1 INTRODUÇÃO 
O presente artigo objetiva genericamente, analisar as restrições que foram impostas na pandemia do COVID – 19, bem como as principais consequências mais relevantes ocasionadas pela mesma, como o Brasil enfrentou a situação e o impacto que as restrições causaram para a população adepta e praticante de uma religião. 
Assim sendo, busca conhecer sob uma perspectiva doutrinária e teórica à questão da liberdade religiosa, de crença e de culto, e como as restrições impostas na pandemia e suas consequências se relacionam com os direitos fundamentais da pessoa humana, procurando descrever e analisar quais as garantias legais previstas para liberdade religiosa no Brasil, analisa ainda acerca das garantias legais e a situação extraordinária apresentada no cenário pandêmico. 
Vivemos sob o governo de um Estado laico, conforme leciona Pedro Lenza (2019): “como se sabe, desde o advento da República (Dec. N. 119-A, de 01.01.1890), existe total separação entre o Estado e a Igreja, sendo o Brasil um pais leigo, laico ou não confessional, não existindo, portanto, nenhuma religião oficial da República Federativa do Brasil”. Desse modo cada cidadão tem a liberdade de escolher a sua própria religião bem como a liberdade de escolha em como praticar a religião de sua predileção.  
A liberdade religiosa, como um direito fundamental que deve ser observado, como tendo o condão de fazer esse diálogo entre Estado e religião, como foi demonstrado no período pandêmico, no momento em que foi necessário o diálogo para se chegar a um denominador comum quanto a fechar ou não os templos nas cidades brasileiras. 
Logo, o presente artigo, delimita-se em descrever os direitos fundamentais inerentes aos seres humanos, referentes a liberdade de expressão, religião e culto, direitos estes contidos na Constituição Federal de 1988, bem como em Tratados Internacionais sobre direitos humanos, dos quais o Brasil é signatário. Buscando responder os seguintes problemas: No contexto da pandemia do COVID-19 (2020-2021), é possível afirmar que houve restrições à liberdade de expressão religiosa? E seu houve, qual interpretação se adequada a prática da manifestação religiosa, quando pensadas as restrições previstas durante o lockdown?
Estas são, portanto, algumas das indagações que instituem a base do presente artigo e que tem sua importância justificada na medida em que procura debater e avançar os conhecimentos sobre a liberdade religiosa frente as restrições impostas no período pandêmico. 

2 AS GARANTIAS LEGAIS PREVISTAS PARA LIBERDADE DE EXPRESSÃO RELIGIOSA NO BRASIL
A liberdade religiosa refere-se ao direito fundamental de cada indivíduo ou grupo de praticar, manifestar, propagar e mudar sua religião ou crença seja sozinho ou em comunidade, tanto em público quanto em particular. Este direito também inclui a liberdade de ensinar, praticar, adorar e observar rituais religiosos de acordo com as próprias convicções, sem interferência ou coerção por parte do Estado, autoridades religiosas ou outros indivíduos. No Brasil, as garantias quanto as liberdades religiosas se encontram capituladas na Carta Cidadã, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, assegurando as liberdades que foram dadas ao povo diante do abuso das maiorias. 
Os termos "direitos" e "garantias individuais" são frequentemente utilizados de maneira intercambiável, mas é possível fazer uma distinção conceitual entre eles. No contexto jurídico, ambos se referem a aspectos fundamentais da proteção dos indivíduos em uma sociedade, mas eles têm tônicas diferentes. Os direitos individuais geralmente são elaborados como prerrogativas positivas, ou seja, são expressos como o direito do indivíduo de realizar certas ações ou receber certas prestações do Estado, por exemplo Direito à vida, à liberdade, à propriedade, à educação, ao trabalho, etc.,  enquanto que  as garantias individuais,  frequentemente, têm uma natureza mais negativa ou protetiva, estabelecendo limitações sobre a atuação do Estado ou de terceiros em relação aos direitos fundamentais, por exemplo Garantia do devido processo legal, presunção de inocência, proibição de tortura e tratamento degradante, direito ao silêncio, entre outras garantias previstas na CRFB/88. Assim, a doutrina nos direciona: “[...] os direitos são bens e vantagens prescritos na norma constitucional, enquanto as garantias são instrumentos através dos quais se assegura o exercício dos aludidos direitos (preventivamente) ou prontamente os repara, caso violados” (LENZA, 2019). 
Contudo, é possível visualizar uma complementaridade entre direitos e garantias individuais, garantindo uma proteção abrangente dos direitos fundamentais dos indivíduos. Um exemplo dessa interconexão é o direito à privacidade (direito individual) e a garantia contra buscas e apreensões ilegais (garantia individual) protegendo esse direito contra interferências indevidas. Ao passo que os "direitos individuais" se referem mais diretamente aos direitos fundamentais que os indivíduos possuem, as "garantias individuais" são mecanismos legais destinados a proteger e assegurar esses direitos, muitas vezes limitando a atuação do Estado ou de outros agentes, entretanto, ambos são componentes essenciais de um sistema jurídico que busca salvaguardar a dignidade e os direitos fundamentais dos indivíduos. 
Pedro Lenza afirma que “No texto de 1891 a República surge como cláusula pétrea e assim é mantida em todas as Constituições, exceto na de 1988 em que aparece como princípio sensível (art. 34, VII, “a” da CRFB) ” (LENZA, 2019). O Brasil adota a forma República de governo, onde a vontade do povo é apresentada na forma representativa, ou seja, o povo elege uma pessoa que o represente. A alínea [art. 34, VII],”a” também diz respeito à forma republicana a qual foi objeto de plebiscito e saiu vencedora. A forma republicana, tem, portanto, a legitimidade do voto aquiescente da chamada soberania popular. Esse instituto -  forma republicana – é assim legitimado pelo sim popular (MELO; MACHADO, 2022). Assim sendo, as garantias previstas na Constituição foram lá postas pela vontade e necessidade do seu povo, por meio do seu representante. 
Pedro Lenza cita o entendimento de Dalmo de Abreu Dallari que define o Estado como “a ordem jurídica soberana que tem por fim o bem comum de um povo situado em determinado território” (LENZA, 2019). Dessa forma entende-se que um governo deve observar o que é melhor para os seus súditos, deve levar em consideração o bem-estar coletivo. O respeito aos direitos individuais, deve ser observado pelos seus representantes, o que nos leva a reconhecer variados pontos de vista envolvidos, ou seja, um direito fundamental constitucionalmente tutelado, pode parecer irrelevante para uma determinada parcela da sociedade, e talvez, para outra é essencial. 
Importante é a demonstração basilar da liberdade religiosa na Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 1988, no seu artigo 5º, incisos VI, VII, VIII, in verbis: 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; (BRASIL, 2023).

Estamos diante de um dos dispositivos mais importantes do ordenamento jurídico pátrio, o que garante e assegura a liberdade de religião, de crença e de culto, sendo observado tanto pelos cidadãos, quanto pelo Estado. Colocado no ordenamento pátrio de maneira quase que poética, que sendo observado de maneira correta, traz inúmeros benefícios para todos os cidadãos, incluído até os que não têm religião, ou que não frequentam qualquer tipo de culto. 
Importante dispositivo Constitucional também é art. 150, inc. VI, alínea “a”, da CRFB/88, onde tramite a imunidade de templos de qualquer Culto, onde se verifica que os templos, seja qual for a religião, são dispensados do pagamento de impostos sobre o patrimônio, a renda ou os serviços, relacionados com suas finalidades essenciais, desde que sejam diretamente vinculados a essa finalidade. O que demonstra uma neutralidade por parte do estado, visto que esse dispositivo é aplicado a todos os templos e sem distinção ou discriminação.
O país é conhecido por sua diversidade religiosa, onde várias crenças e práticas espirituais coexistem harmoniosamente. A Constituição Federal nos assegura o direito de exercer as mais variadas crenças, bem como praticar e divulgar sua crença religiosa. No art. 5º, inc. VI, da CRFB/88, fica capitulado a liberdade concedida a brasileiros e estrangeiros residentes no país, a escolha de sua crença e também de professá-la e praticá-la, em ambiente doméstico ou público. Se concretizando em direito fundamental inviolável, inclusive o referido artigo traz à baila a proteção aos locais de culto e suas liturgias. 
Significativa é a relevância desse direito, tanto para os que têm um credo como para os que não têm, pois, assegura o direito de o Estado não poder impor a sua vontade, ou seja, o Estado não pode impelir as pessoas a adotarem determinada religião ou determinado culto, ou seja, a liberdade religiosa implica não apenas a liberdade de religião, mas está contido ainda o direito de adotar novas crenças ou não seguir nenhuma religião. 
O Estado laico existente no Brasil nos assegura o direito de deixar os brasileiros, bem como os estrangeiros, escolherem qual crença seguir e como praticá-la. Porém, um Estado não precisa ser necessariamente laico para que a liberdade de culto seja assegurada, é caso do Reino Unido que apesar de ser um país que adotou Anglicanismo, uma vertente protestante do Cristianismo, como religião oficial, deixa os cidadãos livres para praticarem a religião que melhor lhes aprouver, sem qualquer prejuízo. Sendo laico o Estado ele tem a responsabilidade de proteger os seus cidadãos, com relação a religião dos mesmos, vez que faz uma separação entre estado e religião, onde não há atuação do estado para limitar ou influir de alguma forma na maneira de cultuar das pessoas, o que se retira do texto: 
Portanto, a separação entre Igreja e Estado, característica do Estado laico, não significa incompatibilidade entre um e outro, e nem falta de diálogo entre ambos. A separação exige que o Estado não apoie nenhuma corrente religiosa, mas também não adote uma postura antirreligiosa. Em suma, Estado laico é Estado neutro (GANEM, 2020). 

Um Estado laico permite a liberdade religião, onde os nacionais cultuem da forma que desejarem, se mantendo de fato neutro.
São inúmeras as religiões no Brasil, tais como Cristianismo, Espiritismo, Candomblé, Umbanda, Judaísmo, Islamismo, entre outras. Todas elas têm seu espaço no contexto nacional, sem nenhuma delas levar vantagem sobre as outras, ou seja, as políticas públicas criadas pelo Estado vão abarcar quem está inserido em qualquer uma delas, sem distinção ou descriminação. 
O diálogo inter-religioso contribui para uma melhor observação dos valores que fazem parte dos diferentes segmentos religiosos existentes no Brasil, dando suporte para que não haja discriminação nem tão pouco favorecimento a um determinado grupo religioso, cooperando com as autoridades governamentais na criação de políticas públicas. Sobre a afirmação do dialogo inter-religioso: 
O diálogo inter-religioso (DIR) propõe que as tradições religiosas possam conhecer-se mais, ampliar a sua percepção do sagrado e compreender que o mistério divino é algo inesgotável e presente de formas diferentes em diferentes religiões. Além de oportunizar a humanidade à progressão na construção da paz, no respeito pelo outro e pela vida (BARCELOS, 2021). 

O diálogo inter-religioso é um importante instrumento que visa instalar uma ponte entre Estado e Igreja, objetivando a da paz entre eles, e sua manutenção, buscando observar os direitos de cada um sem discriminação. Na situação pandêmica que se instalou no Brasil, o diálogo inter-religioso foi importante, e sua permanência e exercício será essencial para as situações futuras que possam necessitar da criação de políticas públicas restritivas em relação a liberdade religiosa. 
Promover o diálogo inter-religioso, incentivando a compreensão mútua e a coexistência pacífica entre as diversas religiões, é o que vemos ocorrendo nos encontros, que promovem a consciência religiosa, onde várias pessoas notáveis das suas áreas religiosas se reúnem para debater, acerca da liberdade religiosa. O diálogo e a conscientização por meio da educação são necessários para assegurar que no futuro não exista episódios de intolerância religiosa. 

3 PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA DIGNIDADE HUMANA E LIBERDADE DE EXPRESSÃO  

 A Constituição Federal de 1988 garante uma série de direitos e liberdades que protegem a prática e a crença religiosa, um deles seria a dignidade da pessoa humana, um dos princípios basilares da República federativa do Brasil, visualizado na CRFB/88, no seu art.1º, inc. III, sendo observada por todo o ordenamento jurídico brasileiro. A dignidade da pessoa humana implica o respeito pela diversidade de crenças e práticas religiosas. A dignidade da pessoa humana é um princípio fundamental que está intrinsecamente ligado à liberdade de religião. 
A liberdade de religiosa é vista como um elemento vital da dignidade humana, promovendo a tolerância e o respeito pelas diferentes tradições religiosas, contribuindo para sociedades mais inclusivas e respeitosas. A capacidade de praticar uma religião ou crença específica são somatórios para a identidade pessoal e a expressão cultural, que são segmentos importantes da dignidade humana. O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana é um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, conforme estabelecido no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988. Esse princípio orienta a interpretação e a aplicação de todas as normas constitucionais e, em essência, afirma que a pessoa humana deve ser tratada com respeito, consideração e valor intrínseco.
A dignidade da pessoa humana significa a capacidade de tomar decisões pessoais e exercer o livre arbítrio. A liberdade de religião permite que as pessoas escolham suas crenças espirituais de acordo com sua consciência e convicções pessoais, respeitando assim sua autonomia. A garantia da liberdade de religião protege as pessoas contra a discriminação com base em sua fé ou crença. Isso ajuda a proteger a dignidade das pessoas, permitindo que elas vivam suas vidas de acordo com suas convicções religiosas, sem enfrentar discriminação ou marginalização. 
Sendo assim, a liberdade de religião é uma parte essencial da dignidade da pessoa humana, permitindo que as pessoas vivam vidas significativas e autênticas, respeitando suas crenças e valores mais profundos. O respeito à dignidade da pessoa humana implica reconhecer a autonomia individual para expressar-se livremente, incluindo proteger o direito de expressar-se sem interferências indevidas do Estado. Em situações em que há conflito entre a liberdade de expressão e outros direitos, como direito à vida, o direito à intimidade, à honra e à privacidade, é necessário encontrar um equilíbrio que respeite a dignidade de todas as partes envolvidas.
O respeito pela liberdade religiosa não apenas protege os direitos individuais, mas também contribui para sociedades mais justas, inclusivas e pacíficas. Desse modo, é importante destacar o direito à liberdade no geral, que se encontra capitulado no artigo 5º da Constituição de 1988, estabelecendo que "todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza", garantindo a liberdade de pensamento, crença e religião. No citado artigo ainda se observa o princípio da igualdade, dando proteção a liberdade religiosa, assegurando direitos as pessoas para que pratiquem e professem a sua fé sem discriminação ou preferência. 
A Constituição proíbe qualquer forma de discriminação, incluindo a discriminação religiosa. Todas as religiões devem ser tratadas com igualdade e respeito perante a lei, é o que se retira do artigo 3º, IV e art. 5º da CRFB/88, consolidando o princípio da não descriminação, promovendo o respeito em todos o ordenamento jurídico, inclusive no que diz respeito a liberdade de culto.
O Estado brasileiro é laico, o que significa que não adota uma religião oficial. Esse princípio protege a liberdade religiosa, garantindo que o Estado não favoreça ou traga qualquer prejuízo a nenhuma religião. Tal princípio de encontra no art. 19, II, da CRFB/88:
Art. 19 “É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; (BRASIL, 2023).

O citado artigo, permite o direito de se estabelecer os cultos religiosos, sem que o Estado contribua de alguma forma para que não seja realizado a determinada reunião religiosa. Se apreende ainda o entendimento de que ao Estado não pode atuar beneficiando os cultos religiosos, ou seja, o Estado não pode fazer nenhum tipo de acepção, ele é de fato neutro, deixando ao encargo dos cidadãos que desejam realizar determinado culto religioso. 
A inviolabilidade de liberdade de consciência e de crença, se encontra previsto na CRFB/88, no seu art. 5º, VI e VIII, age como uma barreira de proteção à liberdade de consciência e de crença, garantindo o direito de escolher, mudar e praticar uma religião de acordo com as convicções pessoais, sendo declarada como inviolável, significando que é protegida contra interferências e coerções indevidas. Transmite o respeito à autonomia individual na formação de convicções e na escolha de crenças, garantindo que ninguém seja compelido a adotar uma determinada fé ou a abdicar de suas convicções pessoais.
A liberdade de associação, também é um dos princípios observados pela CFRB/88, que se relacionam com a liberdade religiosa, capitulada no seu art. 5º, inc. XVII, a liberdade de associação é um direito fundamental que garante aos indivíduos o direito de se reunirem pacificamente para formar grupos, organizações ou associações, seja para fins sociais, culturais, religiosos, políticos, profissionais ou outros. A liberdade religiosa inclui o direito de se associar com outras pessoas que compartilham da mesma fé, seja em igrejas, templos ou comunidades religiosas. A associação é comum nas denominações religiosas, estabelecendo a livre iniciativa do cidadão de associar-se ou não a outras pessoas para cultuarem. A participação ativa de associações religiosas na sociedade contribui para a vitalidade democrática, pois enriquece o debate público com diferentes perspectivas e valores. 
O direito de reunião, capitulado no art. 5º, inc. XVI, da CRFB//88, é um direito fundamental que garante às pessoas o direito de se reunirem pacificamente, sem armas e sem provocar tumulto, em locais abertos ao público. Pode ser exercido para diversos objetivos, incluindo expressão de opiniões políticas, sociais, culturais ou religiosas, manifestações artísticas, protestos, entre outros. Citar o direito de reunião é importante, pois, é um dispositivo que visa proteger interesses legítimos, como a segurança nacional, a ordem pública, a saúde pública ou os direitos e liberdades de terceiros. Promove a diversidade de opiniões, permitindo que grupos com diferentes perspectivas se reúnam e expressem suas visões, adicionando um componente vital da democracia e dos direitos humanos, garantindo que as vozes individuais e coletivas sejam ouvidas e respeitadas na esfera pública, assim como apontado na doutrina: 
Conforme bem anotou Antônio Francisco de Souza, “o tema da liberdade de reunião e de manifestação é, sem dúvida, um dos temas centrais do Estado de direito democrático, pois é através do exercício desta liberdade que os cidadãos podem exprimir livremente a sua opinião, criticar o poder, fazer exigências, enfim, erguer a voz contra a injustiça e a opressão. Sem liberdade de reunião e de manifestação não há verdadeira democracia: diz-se que liberdade de reunião e de manifestação praticas no teu país e dir-te-ei que democracia alcançaste (LENZA, 2019). 

Um Estado de Direito Democrático representa um equilíbrio delicado entre a autoridade do Estado e a proteção dos direitos e liberdades individuais, buscando uma sociedade justa, participativa e baseada no respeito pelos princípios democráticos e pelo império da lei, que protege, entre outros, a liberdade de expressão, associação e religião. 
O Estado Democrático de Direito é um conceito fundamental signatárias dos tratados e convenções da ONU, incluindo o Brasil. Ele implica que o país é governado de acordo com regras e leis estabelecidas, e que o governo está sujeito às mesmas leis que os cidadãos. Em um Estado democrático de direito, todas as religiões e crenças são tratadas igualmente perante a lei. Não deve haver discriminação com base na religião ou crença. Todas as pessoas têm o direito de praticar sua fé livremente. A igualdade dos direitos individuais é vital num Estado democrático de direito, trazendo mais proteção para que cada cidadão possa escolher a sua religião, mudar de religião, sendo esses direitos protegidos por lei. 
 	O Estado democrático de direito geralmente implica a laicidade do Estado, o que significa que o governo é neutro em relação às questões religiosas. O Estado não favorece nem discrimina nenhuma religião em particular, garantindo a igualdade de todas as religiões perante a lei, ou seja, o acesso às políticas públicas é livre para todos, independentemente de religião ou crença. Trazendo assim, uma maior segurança para prática religiosa em todo o território nacional.  O Estado democrático de direito garante a liberdade de culto e prática religiosa. As pessoas têm o direito de participar e realizar de cerimônias religiosas, celebrar rituais e praticar sua fé de acordo com suas convicções, sempre levando em consideração o fato de não violarem outras leis ou direitos fundamentais. Vê-se que o direito de uma pessoa termina onde se começa o da outra. O Estado democrático estabelece a não discriminação e o respeito pelos direitos dos indivíduos. 
O Estado democrático de direito é um conceito que se refere a um Estado em que existe o respeito pelos direitos humanos e pelas e garantias fundamentais. Deve existir a garantia dos direitos individuais e coletivos, dos direitos sociais e dos direitos políticos. Isto quer dizer que, para que um Estado atinja o objetivo de ser considerado um Estado democrático de direito, todos os direitos dos cidadãos devem ter proteção jurídica e ser garantidos pelo Estado, através dos seus governos. (NOVO, 2019).

Os direitos fundamentais, incluído os direitos religiosos, são respeitados em um Estado democrático de Direito, como é o caso do Brasil, onde as pessoas têm a sua autonomia para decidir em que crer e até não ter um credo. O diálogo inter-religioso, já citado anteriormente, tem um papel importante na coexistência pacífica, tolerância religiosa e na compreensão mútua entre diferentes grupos religiosos, sendo o mesmo impulsionado por um Estado Democrático de Direito.
Em um Estado Democrático de Direito, as vítimas de discriminação religiosa têm acesso a mecanismos legais para proteger seus direitos, que são os conhecidos remédios Constitucionais, tais como: Habeas Corpus, previsto no art. 5º, inc. XV, Habeas Data, art. 5º, inc. LXXII, Mandado de Segurança art. 5º, inc. LXIX e LXX, Mandado de Injunção art. 5º inc. LXXI, Ação Popular art. 5º, inc. LXXIII, Direito de certidão art.5º, inc.  XXIV, Direito de petição art. 5º, inc. XXIV, ambos da CRFB/88. As leis são aplicadas de forma justa e imparcial, garantindo que aqueles que violam a liberdade religiosa sejam responsabilizados. 
Portanto, a liberdade religiosa é não apenas protegida, mas também valorizada em um Estado democrático de direito, refletindo o respeito pelos direitos individuais e pela diversidade de crenças na sociedade. Desse modo, o Estado Democrático de Direito promove o maior respeito aos direitos de cada cidadão, garantido constitucionalmente pela Carta Magna, sendo livre a liberdade de culto e de crença, sem que a pessoa seja alvo de qualquer tipo de discriminação. 
[bookmark: _gjdgxs]Estes são alguns dos princípios constitucionais que estabelecem e protegem a liberdade religiosa no Brasil, assegurando o direito das pessoas em praticar sua fé livremente, sem discriminação ou coerção por parte do Estado ou de outros indivíduos.

4 O CONTEXTO DA PANDEMIA DO COVID-19 (2020-2021) E AS RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO PODER PÚBLICO

O mundo sofreu um grande impacto com a crise sanitária do vírus que se espalhou pelo mundo, SARS COVID-19, dando lugar ao caos. Conforme as orientações sanitárias as lideranças mundiais procuraram se organizar para enfrentar uma das maiores crises sanitárias vivenciadas pela humanidade.
A pandemia de COVID-19, causada pelo coronavírus SARS-CoV-2, começou em dezembro de 2019 na cidade de Wuhan, na Província de Hubei, na China. Rapidamente, o vírus se espalhou globalmente, levando a uma crise de saúde pública sem precedentes. O vírus foi inicialmente transmitido do morcego para o ser humano. O vírus se espalhou para outros países através de viagens internacionais, feitas pelas pessoas, levando à declaração de pandemia pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em março de 2020 (OPAS, 2023). 
Em muitos países, a pandemia sobrecarregou os sistemas de saúde, levando à escassez de equipamentos de proteção e leitos hospitalares. Esforços globais foram direcionados para o desenvolvimento de vacinas e tratamentos eficazes contra a COVID-19. Restrições de movimento e fechamento de negócios levaram a uma perda significativa de empregos em muitos setores econômicos. A pandemia agravou desigualdades sociais e econômicas, afetando desproporcionalmente comunidades marginalizadas. Muitos países implementaram medidas de isolamento social e quarentenas para conter a propagação do vírus. Práticas como o uso de máscaras faciais e o distanciamento físico social tornaram-se comuns em todo o mundo.
Após o desenvolvimento de vacinas, esforços massivos de vacinação foram lançados em muitos países para alcançar a imunidade coletiva. Foram implementadas variadas políticas públicas para conter a propagação do vírus ao redor do mundo, entre elas os locais de culto religioso foram fechados, o uso de máscaras em locais públicos, passaram a fazer parte do cotidiano do brasileiro, entre outras medidas. A pandemia do COVID-19 acabou por trazer desafios significativos para a saúde pública, a economia global e a sociedade brasileira em geral. As respostas a ela têm sido multifacetadas, envolvendo colaboração internacional, pesquisa científica intensiva e adequação contínua às mudanças nas circunstâncias epidemiológicas.
Países como China e Brasil, impuseram limites ao número de pessoas permitidas em reuniões religiosas para evitar grandes aglomerações. Em alguns casos, os cultos religiosos foram proibidos temporariamente em áreas com alto número de casos. No Brasil a decisão do STF foi de que os Estados e municípios podem estabelecer a restrição temporária de cultos religiosos. A proibição ou liberação de fato dos cultos dependeria da decisão das autoridades locais, o que de fato aconteceu com a maioria das regiões do Brasil, a partir de 11 de março de 2020, que foi quando a crise do Coronavírus foi decretada como pandemia, ou seja, o vírus já havia se espalhada em vários países pelo mundo. Na China por exemplo houve restrições às viagens e a circulação de pessoas foi desaconselhado. (AQUINO; SILVEIRA; PESCARINI; AQUINO; SOUZA – FILHO; ROCHA; VICTOR; TEIXEIRA; MACHADO; 2020). Como ocorreu na China, o Brasil seguiu a mesma linha, adotando as restrições a lugares públicos e aglomerações como medidas protetivas.  
 Para continuar a oferecer apoio espiritual aos fiéis, muitas instituições religiosas começaram a transmitir seus serviços online, permitindo que as pessoas participassem de cultos e celebrações religiosas virtualmente. Em locais onde as reuniões religiosas foram permitidas, foram estabelecidos protocolos de segurança, como distanciamento social, uso de máscaras e higienização regular das mãos, para proteger os participantes. É fundamental notar que as políticas específicas variaram de acordo com as decisões dos governos locais e nacionais, bem como a situação epidemiológica em cada região. Foi dado a autonomia dos Estados para que tomassem as medidas cabíveis: “A autonomia administrativa dos estados e municípios em áreas como saúde, educação e comércio, prevista na Constituição Federal, restringe a possibilidade de interferência direta do governo federal em decisões de governos locais. Isso tem sido objeto de discussão pelo Supremo Tribunal Federal e até o momento tem prevalecido o reconhecimento da autonomia de estados e municípios quanto à adoção de medidas de emergência que digam respeito à saúde pública. ” (AQUINO; SILVEIRA; PESCARINI; AQUINO; SOUZA – FILHO; ROCHA; VICTOR; TEIXEIRA; MACHADO; 2020). À vista disso, cada município decidiu o que implementar como medida protetiva quanto ao contágio.
Seiscentos e quarenta e cinco municípios do Brasil decretaram o fechamento do comércio, deixando de fora apenas os estabelecimentos com serviços considerados essenciais, tais como farmácias e supermercados. As escolas foram suspensas e foram estabelecidos regras para que bares e restaurantes mantivessem suas portas abertas, tendo na sua maioria, estabelecido o sistema de entregas, delivery. Os transportes públicos também foram afetados, tendo sido reduzido o número de ônibus ao dispor da população, capital de São Paulo, por exemplo a frota de ônibus diminuiu em 55% a sua frota. Em são Paulo, inicialmente, os eventos que comportavam mais de 500 pessoas foram suspensos. Em Minas Gerais, as escolas, com aulas presenciais, foram suspensas, sem tempo determinado para a sua continuação. Em Goiás visitas a presídios foram suspensos. 
No Distrito Federal um decreto emitido trouxe restrições a abertura de serviços não essenciais como bares, restaurantes, casas noturnas e cinemas, incluindo missas e cultos de qualquer religião, tendo suas atividades suspensas até o dia 05 de abril de 2020, onde o cumprimento desse decreto foi fiscalizado pela Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal juntamente com a Polícia (Publicado em 28/03/2020 - 12:39, Por Agência Brasil - Brasília).
Em Goiás, o governo decretou condição de emergência na saúde pública a partir do dia 13 de março de 2020, estabelecendo como medida protetiva, decreto que trazia isolamento social em escolas suspensas até o dia 04 de abril, com possibilidade de prorrogação.  O governo Estadual teve como inciativa um alinha de crédito que visava auxiliar as pequenas empresas. Aos transportes públicos ficou proibido o traslado de pessoas em pé.  (Publicado em 28/03/2020 - 12:39, por Agência Brasil - Brasília). Diante das variadas medidas implementados pelas autoridades governamentais se observa a preocupação que os governos desprenderam na situação extravagante que o Brasil vivenciou.  
Em todos os casos, o objetivo foi harmonizar as necessidades de saúde pública com o respeito aos direitos fundamentais inerentes aos seres humanos, quanto a saúde a vida, inclusive o direito à liberdade religiosa, com vistas a contenção da disseminação do vírus e a manutenção da vida. 

5 RESTRIÇÕES À LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO RELIGIOSA E AS GARANTIAS FUNDAMENTAIS

As garantias fundamentais são direitos e liberdades individuais considerados essenciais para a dignidade humana, a liberdade e a igualdade. Elas são fundamentais para a proteção dos direitos humanos em uma sociedade e são frequentemente enunciadas em constituições ou declarações de direitos humanos. No contexto do Brasil, as garantias fundamentais estão estabelecidas na Constituição Federal de 1988. 
Segundo leciona, Pedro Lenza: 
[...], os direitos fundamentais são bens e vantagens prescritos na norma constitucional, enquanto as garantias são instrumentos através dos quais se assegura o exercício dos aludidos direitos (preventivamente) ou prontamente os repara, caso violados. Em determinadas situações a garantia poderá estar na própria norma que assegura o direito. Exemplo: é inviolável a liberdade de consciência e crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos – art. 5º, VI (direito), garantindo-se na forma da lei proteção aos locais de culto e suas liturgias (garantia) (LENZA, 2019).

Na supracitada doutrina, fica cristalino a garantia assegurada pela própria CRFB/88, sendo o próprio mecanismo que dá segurança do cumprimento pelo Estado do referido direito. Pelo aludido preceito se percebe a garantia para a criação dos locais de culto, bem como a sua preservação, dando segurança jurídica a todos os cidadãos que desejam proceder na criação de locais de culto. 
Essas garantias são essenciais para proteger a dignidade e os direitos básicos de todos os indivíduos em uma sociedade. As liberdades individuais incluem liberdade de expressão, liberdade de religião, liberdade de reunião pacífica e liberdade de associação. Essas liberdades garantem o direito de expressar opiniões, praticar religião e de reunião de forma pacífica. A igualdade e a não descriminação garante que todas as pessoas sejam tratadas igualmente perante a lei, proibindo discriminação com base em raça, gênero, religião, orientação sexual, entre outros.
Ao se conviver em comunidade surge uma diversidade de opiniões e de pontos de vista. No ordenamento jurídico, pessoas com diversos entendimentos se reúnem para chegar a um denominador comum, quanto ao correto direito a ser aplicado ao caso concreto. Desse modo, os conflitos são sanados, e as divergências são controladas. Oportuno o entendimento que se retira do texto a seguir, trazendo reflexão sobre os conflitos que surgem de direitos fundamentais: “[...] ao usufruir das relações humanas e nos milhares de convergências entre seus atos, não é raro que princípios basilares se confrontem, que é justamente o caso do embate entre liberdade religiosa, a dignidade da pessoa humana e a própria vida” (FERREIRA, 2021).
Assim, quando se juntam diferentes situações os direitos fundamentais podem ser conflituosos entre si. Necessitando de uma melhor avaliação da situação e uma profunda avaliação dos valores principiológicos em conflito, para se chegar a uma melhor aplicação do direito e para a manutenção dos direitos fundamentais inerentes a cada ser humano e assim, ser mantido a dignidade do indivíduo.  
A liberdade religiosa é um direito fundamental que reflete a autonomia pessoal e a expressão das convicções íntimas de uma pessoa. O direito à vida e à saúde são fundamentais e envolve medidas que os governos devem tomar para proteção da vida e da saúde de seus cidadãos. É crucial para a segurança e bem-estar da sociedade, especialmente durante crises de saúde pública, que o Estado esteja alinhado com políticas públicas que versem com o bem comum, e ainda conservem a liberdade de escolha e a dignidade humana. 
Durante a pandemia, o governo impôs restrições a reuniões religiosas para evitar aglomerações, uma vez que estas poderiam se tornar focos de transmissão do vírus. Isso gerou desafios para comunidades religiosas, pois algumas consideram as reuniões em grupo como essenciais para a prática de sua fé. As restrições às atividades religiosas devem ser proporcionais à necessidade de proteger a vida e a saúde pública. O governo Brasileiro frequentemente se viu na situação de encontrar um equilíbrio entre a proteção à saúde pública e o respeito à liberdade religiosa, durante a pandemia do Coronavírus.  
As restrições impostas tiveram como premissa a preservação da vida, diminuindo a probabilidade de contato entre pessoas, especialmente em locais de grande aglomeração, para evitar a transmissão do vírus, mesmo que para isso o direito as reuniões religiosas, de forma presencial, tenham sido restringidas. As medidas adotadas tinham como alvo os grupos mais vulneráveis como idosos e pessoas com condições de saúde pré-existentes. As medidas beneficiavam também os grupos de pessoas que necessitavam de cuidados intensivos, garantindo que recursos como leitos hospitalares, ventiladores e equipamentos médicos estivessem disponíveis para quem precisa, desse modo, o sistema de saúde não ficaria sobrecarregado, evitando o colapso dos serviços de saúde. Todo esse esforço seria refletido no tocante ao desenvolvimento de vacinas, permitindo tempo adicional para a distribuição e administração de vacinas, contribuindo para alcançar a imunidade coletiva. O contexto da pandemia e a evolução do quadro nacional determinaram a necessidade e a intensidade dessas medidas ao longo do tempo. 
 O equilíbrio entre os direitos fundamentais deve ser o caminho a seguir. Para encontrar um equilíbrio entre esses direitos, deve existir uma abordagem cuidadosa e sensível por parte dos governantes brasileiros, levando em consideração as necessidades de saúde pública e o respeito pelos direitos fundamentais dos indivíduos e comunidades religiosas. As decisões devem ser baseadas em evidências científicas, proporcionalidade e respeito aos princípios dos direitos humanos.
Na esfera individual, o fiel maior e plenamente capaz, o Estado, ao não intervir, está cumprindo o preceito constitucional da dignidade da pessoa humana, porém, a mesma ponderação, não é válida quando o fiel for incapaz ou ainda quando estamos diante da ameaça à vida de uma coletividade. Isso porque, no primeiro caso, ao restringir, a sua autonomia de vontade individual não seria plena, todavia, no segundo caso, se permitir o exercício de convicção íntima de uma única pessoa, estará negando o direito de tantas outras que não manifestam sua opção de preservar seu credo religioso em detrimento à vida (FERREIRA, 2021).

Quando se trata do bem comum, surge para o Estado a obrigação de intervir. Nesta situação é possível observar a ponderação entre os direitos fundamentais. No texto acima se aprecia importante entendimento, onde, para uma parcela da sociedade a liberdade de religião é tão importante quanto a vida. O Estado trata de uma questão sensível, pois, nem sempre o mesmo poderá satisfazer a todos, o bem da coletividade deverá observado. 
Pedro Lenza traz importante entendimento doutrinário, quanto ao Princípio da razoabilidade, onde se consubstancia a importância de, na tomada de decisões por parte do Estado, é preciso fazer um balanço em que pese a justiça, a equidade, prudência moderação, e etc. para servir de diretriz para todo o ordenamento jurídico:
[...] utilizado de, ordinário, para aferir a legitimidade das restrições de direitos – muito embora possa aplicar-se, também, para dizer do equilíbrio na concessão de poderes, privilégios ou benefícios - , o princípio da proporcionalidade ou da razoabilidade, em essência, consubstancia uma pauta de natureza axiológica que emana diretamente das ideias de justiça, equidade, bom senso, prudência, moderação, justa medida, proibição de excesso, direito justo e valores afins; procede e condiciona a positivação jurídica, inclusive de âmbito constitucional; e, ainda, enquanto princípio geral do direito, serve de regra de interpretação  para todo o ordenamento jurídico (LENZA, 2019).

O princípio da razoabilidade é utilizado no campo do direito, especialmente no contexto dos direitos fundamentais e das restrições que podem ser impostas a esses direitos. Este princípio é comumente utilizado para avaliar se as medidas adotadas pelos governos são adequadas e necessárias em relação aos objetivos legítimos que buscam alcançar. Como no citado texto acima, a razoabilidade leva os governantes a colocar em pauta, na resolução de conflitos fundamentais, o bom senso, a justiça e etc., para desta forma se achar a interpretação jurídica mais harmoniosa com o caso em concreto. A restrição imposta deve ser razoável levando em consideração o bem que se deseja tutelar e ainda ter como premissa o entendimento de que se aquela medida será suficiente para suprimir a situação em contexto, entrando em cena o princípio da proporcionalidade para fazer um balanço dessas medidas impostas:
[...] toda intervenção judicial, por mais imperativa que seja, deve passar pelo crivo do princípio da proibição de excesso e princípio da vedação de proteção insuficiente, entendidos como uma dupla face do princípio reitor da proporcionalidade. Desta feita, uma vez estabelecido que o direito à saúde em caso de pandemia deve ser concretizado no maior alcance possível, cabe ao órgão judicante determinar que seja obedecida uma medida mais restritiva em detrimento de outra mais branda apenas quando se conseguir demonstrar o integral cumprimento dos seguintes requisitos: i) adequação (a medida é adequada ao fim almejado e também é compatível com a Constituição); ii) necessidade (a medida é necessária porque sem ela não se alcança os objetivos perquiridos, não havendo outra alternativa que produza menor ingerência na esfera dos direitos dos cidadãos) e iii) proporcionalidade em sentido estrito (no cotejamento entre direitos, deve-se priorizar a medida restritiva que cause menor dano à ordem constitucional, em uma relação de custo-benefício, conforme tem ensinado abalizada doutrina constitucionalista). (MARRAFON, 2021). 

Frente ao entendimento acima, apreende-se que o princípio da razoabilidade é um conceito jurídico que busca garantir a aplicação justa e equitativa da lei. Este princípio é fundamental em sistemas legais que adotam o Estado de Direito e busca evitar arbitrariedades, garantindo que as decisões e as leis sejam proporcionais, sensatas e adequadas aos objetivos almejados, evitando assim, tratamento discriminatório ou algum tipo de favoritismo. 
O princípio da razoabilidade é frequentemente utilizado em casos envolvendo restrições aos direitos fundamentais, levando em consideração as circunstâncias especificas de cada situação, como nos casos de liberdade de expressão, liberdade religiosa e privacidade. 
Durante a pandemia do COVID-19, por exemplo, as restrições às reuniões religiosas foram analisadas à luz do princípio da proporcionalidade: as medidas eram adequadas para proteger a saúde pública, eram necessárias em face da emergência de saúde e eram proporcionais aos objetivos, levando em consideração os direitos envolvidos. O princípio da proporcionalidade ou razoabilidade é uma ferramenta importante para equilibrar os interesses do Estado com os direitos fundamentais dos indivíduos, garantindo que as restrições impostas sejam justificáveis e proporcionais aos objetivos legítimos que o governo busca alcançar.
Deve haver proporcionalidade nas decisões governamentais. Não se deve comparar, professar a sua fé por meio do culto religioso com a conduta de ir à escola ou ir ao trabalho, são coisas distintas em vários aspectos, seja pela duração, pela frequência, pelo objetivo e etc.. Deve haver uma ponderação, pois, para muitas pessoas é um assunto sensível e de bastante relevância. 
As comunidades religiosas adotaram soluções criativas, como transmissões online de serviços religiosos, para permitir que as pessoas praticassem sua fé, enquanto seguiam as diretrizes de saúde pública. O diálogo construtivo entre líderes religiosos e autoridades governamentais, comportou uma compreensão mútua e às soluções que respeitassem tanto a liberdade religiosa quanto a necessidade de proteger a vida. 
Do ponto de vista da psicologia, a religião pode apresentar também uma diversidade de posicionamentos, desde os que condenam a religião atribuindo a fé à imaturidade do sujeito. Na atualidade acreditamos que a religião não está vinculada a nenhum tipo de psicopatologia, ser religioso não necessariamente estaria associado a ter problemas. A ampliação do conceito de religião ao longo dos séculos, traduz fé independente da crença, compreendendo que ela pode atuar de forma positiva na vida humana. Ela, a religião, faz parte da construção subjetiva das pessoas e, muitas vezes, dá sentido às suas vidas independentemente das questões sociais, econômicas e intelectuais a que estão submetidas. (SANTOS; ALBUQUERQUE, 2020). 

O entendimento acima traz a luz a importância da permanência dos cultos religiosos, ao menos de maneira online, pois, a fé do ser humano contribui para a saúde psicológica do mesmo. Dessa forma, frente a situação pandêmica, os cultos online foram a saída para as restrições pelo poder público. Existem ainda relatos de estudos que enaltecem a influência positiva da religião sobre a saúde mental do indivíduo: 
Existe uma forte associação positiva entre o envolvimento religioso e saúde mental. Estudos epidemiológicos indicam a influência de fatores religiosos sobre um conjunto diversificado de resultados, incluindo drogas, depressão e etilismo, comportamento delinquente, suicídio, e certos diagnósticos psiquiátricos. [...] A religiosidade implica em uma mobilização de energia positiva, a fé. As pessoas que têm fé sentem-se mais fortes para enfrentar dificuldades e continuar a lutar pela sua sobrevivência, acreditando que serão curadas dos seus males. A fé faz o indivíduo acreditar numa provisão sobrenatural, capaz de intervir favoravelmente em sua situação concreta de vida e, especialmente, no caso do adoecimento mental, no curso da doença e nos seus efeitos na vida quotidiana (MURAKAMI; CAMPOS, 2012). 

Diante do relato anotado acima, a manifestação da religião é um fator importante e essencial na vida de um indivíduo. Assim sendo, os cultos online tiveram o objetivo de mitigar os impactos psicológicos causados pelas restrições aos cultos religiosos presenciais. A manutenção dos cultos de forma remota contribuiu para a promoção do senso de pertencimento e solidariedade entre os membros, permitindo que as pessoas continuassem a participar de cerimônias, orações, estudos bíblicos e outros rituais a partir de suas casas, de maneira segura, sobretudo, para os grupos mais vulneráveis, quais sejam: idosos, pessoas portadoras de comorbidades, que representavam um alto risco de complicação a sua saúde, no caso contaminação com o vírus. 


CONSIDERAÇÕES FINAIS
Ao longo deste artigo, que teve como premissa uma pesquisa exploratória, se percebeu o quanto a crise global da pandemia do COVID-19 trouxe inúmeros prejuízos aos brasileiros, desde o abalo no sistema de saúde pública, como também nos setores de educação, transporte, emprego, econômico, e ainda como houve debates a luz da Constituição de 1988, sobre os direitos e garantias fundamentais, entre eles a liberdade de religião que se consubstanciou na restrição aos cultos presencias. Muito embora este trabalho tenha contribuído substancialmente para o entendimento dos direitos constitucionalmente tutelados, com enfoque na liberdade religiosa, é importante reconhecer suas limitações, reconhecendo que há espaço para pesquisas futuras, especialmente em relação as restrições que posam ser impostas em situações de crises futuras. 
A pandemia do COVID-19 teve seu fim no Brasil, porém, com o desenvolvimento das pesquisas cientificas, bem como os avanços tecnológicos, não estamos imunes a novas crises sanitárias, assim sendo, os estudos e avanços nas áreas dos direitos e garantias constitucionais devem permanecer, para que restrições excessivas ou violações dos direitos fundamentais não tenham cenário no contexto nacional. 
A restrição dos cultos durante o período pandêmico representa um delicado equilíbrio entre a proteção da saúde pública e o respeito à liberdade religiosa. À medida que o mundo enfrenta uma crise de saúde a nível global, os governos foram desafiados a implementar medidas restritivas para conter a propagação do vírus, e isso incluiu limitações às reuniões religiosas no Brasil. Essas restrições, embora necessárias para evitar aglomerações e proteger a saúde de todos, têm levantado questões relacionadas à liberdade religiosa. Contudo, durante uma pandemia, esses direitos individuais podem entrar em conflito com a necessidade coletiva de proteger a saúde pública, ou seja, o direito à vida. 
Frente aos acontecimentos referentes a 2020 – 2021, sobre o COVID – 19, fica claro que as restrições observadas no lockdown tinha por objetivo evitar as aglomerações contendo assim a disseminação do vírus. As muitas comunidades religiosas se valeram do uso da internet para a transmissões online para realizar reuniões virtuais. Sendo uma forma de expressão religiosa. Grupos de pessoas mais vulneráveis, como idosos e pessoas com comorbidades, foram beneficiadas com as restrições. O diálogo entre os líderes religiosos e as autoridades governamentais foi e continuará sendo essencial para a cooperação entre ambos, levando a medidas que respeitam tanto a liberdade religiosa quanto o direito à vida.
Importante passo é aprender com essas experiências, que abordaram as desigualdades sociais, protegendo os mais vulneráveis e assegurando que as medidas tomadas no futuro sejam equitativas e mantenham o respeito aos direitos fundamentais dos indivíduos. Diante disso, é reforçada a necessidade contínua de estudos e reflexões sobre as temáticas analisadas, visando aprimorar as normas jurídicas e práticas relacionadas a liberdade de religião, de crença e de culto, contribuindo para a construção de um sistema jurídico mais justo e eficiente no âmbito do Direito Constitucional.  
Por fim, a pandemia de COVID-19 trouxe uma série de desafios ao Brasil, mas também proporcionou aprendizados importantes para o governo, bem como para comunidades e indivíduos. A pandemia reforça a importância de investir em sistemas de saúde robustos, preparados para responder a emergências de saúde pública e garantir o acesso equitativo a cuidados médicos. Ressaltou ainda a importância de se basear em evidências científicas sólidas para orientar políticas públicas, destacando a necessidade de comunicação eficaz de informações precisas, para assim se estabelecer medidas restritivas que não violem os direitos e garantia fundamentais tutelados constitucionalmente.
A interpretação da prática da manifestação religiosa durante o lockdown envolve uma análise equilibrada entre o direito à liberdade religiosa e as restrições necessárias para proteger a saúde pública em situações de emergência, como uma pandemia. Deve-se ser considerado que, muito embora a liberdade religiosa seja fundamental, os direitos e liberdades individuais não são absolutos, sendo assim, as medidas adotadas devem ser proporcionais ao objetivo de proteger a saúde pública, evitando restrições excessivas. As autoridades devem considerar a adoção de medidas alternativas que permitam o exercício da liberdade religiosa de maneira segura. Isso pode incluir serviços religiosos online, transmissões ao vivo, entre outras formas virtuais de participação. 
Importante salientar que uma análise prévia do contexto local, ou seja, deve ser levado em consideração a prevalência do vírus e capacidade do sistema de saúde da localidade em questão, para assim, se determinar o grau de restrições necessárias. Essas restrições devem garantir ainda que seja preservado o essencial da manifestação religiosa sempre que for possível, garantindo que a prática da religião não seja totalmente extinta. 
[bookmark: _GoBack]A interpretação da prática de manifestação religiosa deve buscar o equilíbrio entre os direitos fundamentais e a necessidade de proteger a saúde pública, reconhecendo que, em tempos de crise, medidas extravagantes podem ser necessárias, sob a condição de que sejam proporcionais e temporárias em relação ao bem jurídico que se deseja proteger. 
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